
ESTADO DO PIAUí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA - PI 

01.612.622/0001-33 

PORTARIA N°036, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 

EMENTA: "Dispõe sobre a nomeação de 

Coordenador (a) da Creche Mãe Ângela e dá 

outras providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ — PI, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 

87, inc. I, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a organização da estrutura 

administrativa da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí e de suas respectivas secretarias, a qual estabelece os cargos de 

confiança e em comissão a serem preenchidos por livre nomeação do Prefeito Municipal, com a prerrogativa de exoneração 

ou dispensa a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n°9.394/1996) e pela legislação especifica aplicável, 

considerando a necessidade de garantir a continuidade e eficiência das atividades pedagógicas e administrativas da 

Secretaria Municipal de Educação deste município; 

CONSIDERANDO que o presente ato administrativo não apresenta desvio de poder e está devidamente fundamentado, em 

conformidade com os princípios estabelecidos no caput do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, 

assegurando a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o(a) servidor(a) AMANDA DE CARVALHO DAMASCENO, inscrito (a) do CPF n° 064.728.733-13, para o 

cargo de Coordenador (a) da Creche Mãe Ângela, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com início das atividades a 

partir da data de publicação desta Portaria, 

Art. 2° Determinar à Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Econômico que providencie os 

assentamentos necessários e proceda com o devido registro, conforme estabelecido na presente Portaria. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Betânia do Piauí, Estado do Piauí, em 10 de janeiro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

IJOSEVAN COELHO DAMASCENO 

Prefeito Municipal de Betânia do Piauí-PI 
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA - PI 
01 .612.622/0001 - 33 

PORTARIA N"035, DE 10 DE JANEIRO DE2025 

EMENTA: 'Dispõe sobre a nomeaçlo de 

0.relof(a) da C«tcha Mãe Ângela e dll outras 

provi(!~• 

o PREFErTO MUNICIPAL DE BETÃHIA DO PIAUI - PI, no uso d3s atrlboições que llw:! soo conleridas nos termos do 3rt.. 

87, lnc. l,da Lel~nlcadoMunlclpio, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n" 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe sobre 8 Of{JWl!Z8Çêo da estrutura 

admln151r11Uva da Prefeitura Munlclpal de Bet!nla do Plaül e de suas respectivas M!Cfelarias. a qual n11r.Mtlece os citrgos de 

confiança e em comlssao a serem preenchidos por llvre nome3Çkl do Prefeito Municipal, com a l)nlfrogaliva de axonaraçAc 

oudlspensaaqualquerle!T'4)0; 

CONSIDERANDO a l&I de Dtrelftlas e Bases da Educação Naoonal (Lei n"9.39411996) e peta legisl~ especifica aplicável, 

contlderando a oeces91dade da ga1an1Jr a cootinUldade e eflClênoa da, abYldades pedag6gita$ e administratlvas da 

S8Cflltaria Municipal de Educaçio dute mumclpio; 

CONSIDERANDO que o presente ato administr.itivo n:Ki apresenta desvio de poder e está devidêrnente fundamentado, em 

coofoonidade com os pmclpr:os f]'jtilbclccidos no c.:ipu\ dO oo. 37 d3 Constitu!ÇOO dJ Republica Federi!ltiva do Brasil, 

assegurando a le,gefidade, impcssoahdOOC, moralidóldc, publicidade e c"dncia; 

RESOLVE. 

Art. 1• Nomeat O(a) servidof(a) ALZINETE DA PAIXÃO RAMOS, inacnto (a) do CPF n• 025.565.693-95, para o cargo de 

Oiretor{a) da Creche MAe Angeta. lotada na Sectet.ana Municipal de Educação, com inlQo das atMd~ a pa,ir da dm de 

publicaçâodestaPortalia 

Art. 'Z' Determina, à Secretaria Municipal de Planejamento, Gestao e Oesemdvimenio Econõmloo que prow:lencie oe 

assentarnenl0$ necessàrios e proceda com o devido registro. c:orilorme estabeleddo na presenle Portaria. 

Art. 3"' Esta portaria enil'a em vigor na data de sua publlcaçao. reYOgal'ldo--se as dispos.ições con!Jtwi.M. 

Prefeito Munlclpal de Bitinia do Pl1uJ-PI 

ID: OC90056591214 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA - PI 

01 .612.622/0001- 33 

PORTARIA N-036, OE 10 OE JANEIRO OE 2025 

o 

EMENTA: "O.spõe sobre a nomeaçào de 

Coordenador (a) da Creche M3e Ânl)eLa e dà 

outnu provdêncu" 

O PREFEJTO MUNICIPAL DE BETÂNIA. 00 PIA.UI - PI, no uso dln atnbuiçõe» que lhti 1ào conleridu nw lemm do wt. 

87, me. 1, da l et O!'gà-tic.a do Mumdp10; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n• 15. de 28 de OOzcmbro de 2020, que dispõe sobre a organb:aç&o da ffl1Uhm1 

admin,sltabva da Prefeítura Municipal de Betãnia do Piaul e de suas respectivas secretarias, a qual es1abele(.e os carg015. de 

confilr'IÇa e em comtSSlkl a sefem preenchidos por ijYf9 nomeaçào do Prefa,10 Munopal, oom a prerrogativa de exoneração 

ou dispensa a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO a l ei de Oiretlizes e Bases da Educação Nacional {Let n• 9 39411996) e pela leglslaçao especlfa aplicável, 

COflSidcrando a neoessidadc de garantir J continuiclJde e eftci6nciJ dJS atividades pedag6gicas e admlnlstrab't'Blll da 

Secrotaóa MuoQp.11 de Educaçao dcsto n'Ulicipio; 

CONSIOERANOO q!Jfl O pn!Mnlfl 1110 lldmlnislnltivo l'\Ao apn111enta de1VIO de podar 8 astll defflamenle fundamentado, em 
COfllormtlade com og prlnclpioa estabeleddos no caput do art 37 da Comilituiçlo da Repübbca Fe<Jentbva do Brasil. 

assegurando a le!)alldade, impeggoalidade, montlidllde, publicld8de e efiCltncaa; 

RESOLVE· 

Art. 1• Nomeat o(a) servldor(a) AMANDA OE CARVALHO DAMASCENO. inscnlo (a) do CPF n• Q64.72B.733-13, P8r11 o 

C111gO de Cooroenador (a) da Cr9dle Mêe Ângela, lolada oa Secretaria MuOOl)al de Educação. com Inicio das atividades a 

parw da data de publlcaçao desta PQftana 

Art. 2- Determinar à Secnitaria Municipal de Planejamento, Gestao e Desenvolvmento EoooõrrlCO que pro'lidencie os 

assentamenm necessários e proceda com o devido reglltro, conforme aatabelecldo na pntSente Portaria 

Art. Y' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçlo, revogando-H a di9posiQões conltíirias. 

Gabmele do Prefeito Municipal de Belània do Piauí, Estxk>do Pi.lul. em 10de Janeiro de 2025 

V IJOSEVAN COELHO DAMASCENO 

Pr.f•tlo Municipal da a.tinia do Piaui-PI 

o 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL (l.::::) DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

1D: FFOEA062F4884 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA - PI 

01 .61 2 .622/0001- 33 

PORTARIA N" 037, DE 10 OE JANEIRO OE 2025 

EMENTA: .DiSPOe sobre a nomeaçQo do 

Oilt'tor(a) da Unidade Escolar Manoel 

Clwak::ante e dá outras providências' 

O PREFEITO MUNICIPAL OE BETÃNIA 00 PIAUI - PI, no uso das atribuições que lhe do conf&ricl:,s noi temm. do M 

87, me. l, da Lei OrgAnica do Muruclp10; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a OtVWlizaç3,o d.i estrutura 

adrrinistrauva da Prefeitura Mun,cipal de Betâiia do Piaui e de suas respecwas seaetanas. a qual e-stabt'leoe os c.irgoo do 

confiança e em comissão a serem p,eenchldos por ~vre nomeaçào do Prefeito Munlapal, com a prerrogativa de exoocraçào 

ou dispensa a quatquer tempo: 

CONSIDERANDOaleideOiretri2eseBasesdaEd~Naciooal{leirf9.394I1996)epela~especlficaaplicilvel, 

consdcrilldo a necessidade de garantir ,1 continuidade e cf~ das aliviáades pedatJ6g1CaS e adminisltativas da 

s«r'elaria Municipal de Educaç:k:> deste munic:ípiO, 

CONSIDERANDO que o rnsente ato MlmlnistrlllM'I nAo -'prt!Mnt1l desvio de poc:Ser e est3 devldlll'll8nle fundamenlado, em 

confonnldade com os princlplos estabeleddos no aipo! do art 37 da Constitulçlo da R&públlca Federabva do Brasil, 

MSegUnindo a legalidD, Impessoalidade, moralidade, publicidade e efiôAnrJa: 

RESOLVE 

Art. 1• Nomearo(a) S8f'lldor(8) RIVALDO FRUTUOSO OOS REIS, lnsallo {a) do CPF nº 319.144 973-68, para o cargo de 

Dvetof(a) da Umdade Escolar Manoel Cavalcante, lotada na Secnttana MunlClpal de Educaç&o, oom inicio das atividades a 

partir da data de publlcaçêo desta Poftana. 

Art. 2- Oetem"llnar ã Sectetaria Municipal de Planejamento. Gestlo e Desenvolvimenlo EconOrrâc:o que providencie os 

assentamentos: neces.sãrios e proceda com o devido registro, conforme estabelecido na presente Putaria 

Art. J- Esta poctaria entra em vigor na d ala de IIU8 pubticaçAo, revogarn»ae as diaposlçõe.a conlf8fla1. 

Gabinete do Prefeito Muniapal de Bct:.nia do Piaui , Estado do Pioui, cm 10 de janeiro de 2025. 

ç..v., C\.. L ~ = Reg;stre-so.P, _ _ o,mpr3-,e 

-&OSEVAN COELHO DAMASCENO 

Pref•lto Munl<::ipal da e.tinia do Piaul.f'I 

ID: 02EA566953ED4 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA - PI 

01 .612.622/0001- 33 

D 

PORTARIA N- 038, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 

EMENTA: "Dispõe sobn! a nome!IÇlo de 

Coordenador (aJ da Umdade ~ar Manoel 

Cav.ilcantc e dà ou1100. providtocias' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BETÂNIA. 00 PIA.UI - Pi . oousodns.Jtribuiçõesquclhes:io c.onfcncla.s nos termos do .wt. 

87. inc. 1. da Lei Orgânica doMuniclplo: 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 15, de 26 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a orgarlll8ÇAo da es:rutwa 

l!ldmlnislrallva da Pntreitura Mu~I de Selaria do Piaul e de suas respectiYllS seaelllrias, a qual estsbelec. os cagos de 

confiança e em comlasão a serem preenchidos por hYfl!I nomeação do PrefeiD Munbpal, com a ptem,gal1va dll exoneraçlo 

ou dispensa a qualquer lempO; 

CONSIDERANDO a lei de Dlretnzes e Basnda Educaçlo Nac10t'181 (l81 n• 9.39411996) e pela klgillaç30espeçlfica apiic.àvel. 

coo11idetando a rnte8Uldsda de garanti a conllnuidade e eflClência da:s abvidadel pedagôgicas e administrativas da 

Secret&na Municipal d4I Educaçao des:e mumc1pio; 

CONSIDERANDO que o pmscn1e ato adminisu-ativo nOO apresenta des,vio do poder e esltl d(l-Yidamenle fundamentado, em 

ooofomiidaóe com os pnoc.:pk)s est.'.tleleeidos no ~ t do .art 37 da Constituiçoo da Rep(bllca Feder;ittva do Brasil, 

auegurando a legalidade, 111pessoaidado moralidade. pvblicid.ado e cflrxncia. 

RESOLVE· 

Art. P Nanearo(a) se,vido,{11) ANA PAULA BATISTA RODRIGUES, lnscnlo (a) do CPF n• 919.497 .503-53, para o cargo 

de Coon:kmadot (a) da IJNdade E!ICOlar Manoel Cavalcante, lotada na Secretaria Munlclpal de Ed\lC8Çlo. com inlcio da, 

atM:lades a partir da data de publicaçào desta Portaria. 

Art. 'Zo Datermt'lar à Secretaria MuniClpal de PIMe}arnento. Gestao e Oesen'l'Olvlmenlo Econlmico que providencie os 

assenlólfrlen!Oi neceu.ârios e proceda com o devido registro.conforme estabelecido MI presenle Portaria 

M 3° Est.a portaria cnlta cm vigor na dJta de sua publ~. revogandosse as disposições conu.1rias 

Gabinete do Pnlfelto Municipal de Betànla do Piaul, E-alado~ do P1aui, em 10 de 1ane1ro de 2025. µ ( ""'a..,,t,e.,..Pubiôq.,._,._c,mpra-so ~ ---
' UOSEVAN COELHO DAMASCENO 

Pr.relto Municipal d• e.tinia do PlauJ-PI 

o 


